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Número: 0600241-66.2023.6.16.0000

Classe: PETIÇÃO CÍVEL 

Órgão julgador colegiado: Colegiado do Tribunal Regional Eleitoral 

Órgão julgador: Relatoria Des. Wellington Emanuel Coimbra de Moura 

Última distribuição : 13/02/2023 

Valor da causa: R$ 0,00 

Assuntos: Prestação de Contas - de Partido Político 

Objeto do processo: Requerimento - DAVI CORREA DOS SANTOS - Ref. Requerimento de

regularização de omissão de prestação de contas anual  nº 0604253-60.2022.6.16.0000, ao partido

Patriota (Comissão Provisória Municipal de Santa Terezinha de Itaipu/PR). 

Segredo de Justiça? NÃO 

Justiça gratuita? NÃO 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ

PETIÇÃO CÍVEL (241):0600241-66.2023.6.16.0000

REQUERENTE: DAVI CORREA DOS SANTOS

RELATOR: WELLINGTON EMANUEL COIMBRA DE MOURA 

 

DECISÃO

Trata-se de requerimento de inclusão do instrumento de procuração no Processo nº 0604253-
60.2022.6.16.0000, em trâmite no juízo da 147ª Zona Eleitoral – Foz do Iguaçu.

Sucede que o requerente apresentou sua petição no 2º grau, sendo que o peticionamento eletrônico 
no 1º Grau deve ser realizado através do sistema PJe 1º Grau – Zona Eleitoral, no sítio eletrônico 
deste TRE/PR.

Em face do exposto, declino a competência para o juízo da 147ª Zona Eleitoral – Foz do Iguaçu.

Intime-se.

Remetam-se os autos.

Curitiba, 14 de fevereiro de 2023.

 

 

Des. COIMBRA DE MOURA 
Presidente

 

 


